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Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Regulamento)

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as

primeiras séries do ensino fundamental;

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação

superior que queiram se dedicar à educação básica;

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos

diversos níveis.
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Miguel é graduado em Engenharia, mas tem interesse em se tornar professor de Matemática no

Ensino Médio. Ele consultou o Art. 63 da LDB 9394, de 20/12/96, e constatou que, para lecionar na

Educação Básica, deverá

A) realizar estágio de prática de ensino de, no mínimo, trezentas horas, em escola de nível médio.

B) ingressar em um programa de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação

superior.

C) participar de programa de pós-graduação em nível de mestrado para obter habilitação

pedagógica.

D) obter diploma de curso superior na área de Pedagogia com registro profissional específico.

E) cursar a modalidade de ensino denominada Normal, oferecida em nível de Ensino Médio.

QUESTÃO 01



Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento,

inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em

cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da

instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de

ensino de, no mínimo, trezentas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de

pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado.
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Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento,

inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em

cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da

instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de

ensino de, no mínimo, trezentas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de

pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de

doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico.
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Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de

carreira do magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico

remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;
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IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do

desempenho;

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de

trabalho;

VI - condições adequadas de trabalho.

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer

outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino.

(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006)
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§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8o do art. 201 da

Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por

professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas,

quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e

modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade

escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº

11.301, de 2006)

§ 3º A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios na elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos

profissionais da educação. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
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Segundo a Lei nº 9.394/96, em seu Art. 64. A formação de profissionais de

educação para administração, planejamento, inspeção, supervisão e

orientação educacional para a educação básica, darse-á:

I- Em cursos normais; II- Em cursos de graduação em Pedagogia; III- Em nível

de pós-graduação.

Analise as afirmativas acima. Estão CORRETA:

A) Apenas as alternativas I e II;

B) Apenas as alternativas I e III;

C) Apenas as alternativas II e III;

D) Todas as alternativas estão incorretas;

E) Todas as alternativas estão corretas.

QUESTÃO 02



A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em seu Art. 65,

determina que a formação docente, exceto para a educação superior,

incluirá prática de ensino de, no mínimo:

A) Duzentas e vinte horas.

B) Duzentas e quarenta horas.

C) Duzentas e sessenta horas.

D) Duzentas e oitenta horas.

E) Trezentas horas.

QUESTÃO 03



De acordo com a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de

Diretrizes e Bases, Art. 66, a preparação para o magistério superior,

far-se-á, prioritariamente,

A) em cursos de pós-graduação lato sensu.

B) por meio de formação continuada e especifica para a área de

especialização.

C) com reconhecimento de notório saber, mesmo sem curso na área

afim.

D) por meio de licenciatura na área afim.

E) em programas de mestrado e doutorado.

QUESTÃO 04



Quais são alguns dos itens assegurados aos profissionais da educação,

de acordo com o Art. 67 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional nº 9.394/96 e suas alterações:

A) Férias ilimitadas.

B) Licença remunerada para viagens ao exterior.

C) Acesso gratuito a eventos culturais.

D) Piso salarial profissional.

QUESTÃO 05



Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios;

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;

IV - receita de incentivos fiscais;

V - outros recursos previstos em lei.
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Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas

respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos,

compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento

do ensino público. (Vide Medida Provisória nº 773, de 2017) (Vigência

encerrada)

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não

será considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que

a transferir.

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo

as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos.
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§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste

artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando

for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no

eventual excesso de arrecadação.

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas,

que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão

apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro.

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela

educação, observados os seguintes prazos:
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I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia;

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o

trigésimo dia;

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo

dia do mês subseqüente.

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à

responsabilização civil e criminal das autoridades competentes.
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Na Lei nº 9.394/96 em seu art. 68, título VII, parágrafos 1º ao 4º, fala

dos recursos públicos destinados à educação, podendo afirmar que

sua origem é proveniente da:

A) Receita de impostos próprios somente da União.

B) Receita de incentivos fiscais.

C) Receita apenas do salário – educação.

D) Receita apenas de transferências constitucionais.

QUESTÃO 06



Sobre o financiamento da educação, a porcentagem mínima que a União deve

aplicar anualmente na manutenção e no desenvolvimento do ensino público,

de acordo com o art. 69 da Lei nº 9.394/96, é:

A) 15%.

B) 18%.

C) 20%.

D) 25%.

E) 30%.

QUESTÃO 07



Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as

despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições

educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da

educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos

necessários ao ensino;

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;
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V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de

ensino;

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto

nos incisos deste artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de

transporte escolar.

IX – realização de atividades curriculares complementares voltadas ao aprendizado

dos alunos ou à formação continuada dos profissionais da educação, tais como

exposições, feiras ou mostras de ciências da natureza ou humanas, matemática, língua

portuguesa ou língua estrangeira, literatura e cultura. (Incluído pela Lei nº 14.560, de

2023)
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A Lei 9394/96 estabeleceu em seu art.70 que são consideradas como de manutenção

e desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos

objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis, entre elas as que se

destinam:

A) à subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo

ou cultural;

B) à formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou

civis;

C) a programas suplementares de alimentação e de assistência médico-odontológica;

D) a obras de infraestrutura, realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede

escolar;

E) à concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas.

QUESTÃO 08



Com relação aos recursos financeiros, de acordo com o Art. 70, da LDB 9394/96,

assinale a afirmativa a abaixo, que apresenta uma despesa que pode ser considerada

como manutenção e desenvolvimento de ensino.

A) Obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou

indiretamente a rede escolar.

B) Pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função

ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.

C) Concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas.

D) Formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou

civis, inclusive diplomáticos.

E) Programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica,

farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social.

QUESTÃO 09



O art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional estabelece que serão

consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas

realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais

de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a, EXCETO:

A) Remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da

educação.

B) Aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos

necessários ao ensino.

C) Programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica,

farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social.

D) Realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de

ensino.

E) Concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas.

QUESTÃO 10
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